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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, da Constituição Estadual, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE,

tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal n.º 2.626/2001 de Itaqui pelas seguintes razões de direito:

1. Assim dispõe a norma impugnada:

“LEI N.º 2.626/2001

CRIA A SEMANA DO TRÂNSITO DE ITAQUI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

(...)

Art. 1º. Fica criada a SEMANA DO TRÂNSITO DE ITAQUI, que será comemorada em todo o território do município no período de 1º a 7 de junho de cada ano.

Art. 2º. Durante esta semana, da realização da Assembléia da Cidadania sobre o trânsito local, seus problemas e soluções, em local de maior acesso público da cidade, serão procedidas, obrigatoriamente, pela Secretaria de Educação do Município, em conjunto com a Secretaria de Serviços Urbanos;

a)- campanhas de educação, esclarecimento, orientação e prevenção de acidentes do trânsito com colocação de faixas e cartazes nos principais locais públicos da cidade, onde exista maior fluxo de pessoas;

b)- palestras alusivas à efeméride nas escolas públicas e privadas de Itaqui, por convidados especiais, e realização de concurso de redação sobre o título: O TRÂNSITO É MEU DIREITO E MINHA OBRIGAÇÃO;

c)- publicações de slogans e artigos pertinentes em todos os órgãos da imprensa falada e escrita local, em horário de maior audiência popular, visando aquele mesmo objetivo;

d)- entregas de folhetos sobre o trânsito, onde fiquem destacados os deveres e as obrigações de cada pessoa e a necessidade de sua participação concreta e efetiva na solução dos problemas que o setor apresenta;

e)- atividades de melhoria do trânsito, tais como: fazimento e refazimento de pinturas indicativas, sinalização de logradouros e locais públicos, campanhas de prevenção a cargo das autoridades policiais e Brigada, etc...

Art. 3º. Revogam-se a disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

2. DA INCONSTITUCIONALIDADE

A Lei Municipal n.º 2.626/2001, de iniciativa do Poder Legislativo, ao criar a Semana do Trânsito de Itaqui, dispõe acerca de atribuições de Secretarias Municipais.

De plano, verifica-se que a lei em comento é manifestamente inconstitucional, por vício de iniciativa, eis que regula matéria de competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme disciplina o art. 60, II, “d”,  e o art. 82, VII, da Constituição Estadual, in verbis: 

“Art. 60 – São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

(...)

II – disponham sobre:

(...)

d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública.”

“Art. 82 – Compete ao Governador, privativamente:

(...)

VII – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual.” 

Como é sabido, a Constituição Federal consagra a repartição da competência legislativa entre a União, Estados e Municípios. Ademais, em face do notório alargamento da atuação do Poder Executivo no processo legislativo, há também a previsão de uma repartição de competência em termos horizontais.

O artigo 60, inciso II, letra "d", da Constituição Estadual, estabelece que é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que disponham sobre a criação, estruturação e atribuições das secretarias e órgãos da administração pública. 

Já o artigo 8º
 do mesmo diploma legal, por sua vez, é claro ao disciplinar que o município será regido pela respectiva lei orgânica, mas devendo observar obrigatoriamente os princípios estabelecidos na Constituição Estadual.

Por outro lado, não se pode desconsiderar que a norma impugnada positiva intromissão indevida da Câmara de Vereadores nas atividades próprias do Poder Executivo, em específico no que se refere à própria organização e ao funcionamento da administração, o que é expressamente vedado pelo texto constitucional estadual (art. 82, VII).

Nesse sentido, ensina Hely Lopes Meirelles
 que:

“A atribuição típica e predominante da Câmara é a 'normativa', isto é, a de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas de administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe, unicamente, sobre a sua execução. Não compõe nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua organização e direção. Não arrecada nem aplica as rendas locais; apenas institui ou altera tributos e autoriza sua arrecadação e aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação governamental do Executivo, personalizado no Prefeito.”

De tal sorte, eis aí a distinção marcante entre missão 'normativa' da Câmara e a função 'executiva' do Prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter regulatório, genérico e abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e concretos de administração.

Por idêntica razão constitucional, a Câmara não pode delegar funções ao Prefeito Municipal, nem receber delegações do Poder Executivo. Suas atribuições são incomunicáveis, estanques, intransferíveis (CF, art. 2º). Assim, como não cabe à Edilidade praticar atos de atribuição do Poder Executivo, não cabe a este substituí-la nas atividades que lhe são próprias. Nessa senda, pronuncia-se Hely Lopes Meirelles:

“(...) Daí não ser permitido à Câmara intervir direta e concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, que pedem provisões administrativas especiais manifestadas em 'ordens, proibições, concessões, permissões, nomeações, pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou escritos com os interessados, contratos, realizações materiais da Administração e tudo o mais que se traduzir em atos ou medidas de execução governamental'."
 

Medidas administrativas apenas podem ser indicadas pelo Poder Legislativo ao Poder Executivo “adjuvandi causa”, ou seja, tão-somente a título de colaboração.

Em comentário ao art. 84, VI, da Constituição Federal, cujo conteúdo assemelha-se ao grafado pelo art. 82, VII, da Constituição Estadual, os quais tratam, respectivamente, da competência privativa do Chefe do Poder Executivo para dispor sobre a organização e o funcionamento da administração pública, Ives Gandra Martins assim se pronuncia:

“Na competência principal está a de dispor sobre a organização e funcionamento da Administração Pública Federal”.

A organização é o pré-requisito para o funcionamento - ou o bom funcionamento - da Administração Federal.

Para cuidar de ambos, outorgou o constituinte, quanto às leis, competência privativa para dar início ao processo legislativo, e reiterou o seu direito de dispor sobre os dois fundamentos da Administração Pública. A lei decorrente de sua iniciativa servir-lhe-á de limite para o exercício de suas atribuições"
 
Retornando-se ao caso concreto, a Lei Municipal impugnada, de iniciativa do Poder Legislativo, é inconstitucional porquanto determina atribuições à Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Serviços Urbanos durante a Semana do Trânsito de Itaqui; ou seja, trata de matéria tipicamente administrativa, sobre a qual compete privativamente ao Poder Executivo Municipal dispor. Nesse sentido, Ives Gandra Martins observa que: 

“A administração da coisa pública, não poucas vezes, exige conhecimento que o Legislativo não tem, e outorgar a este poder o direito de apresentar os projetos que desejasse seria oferecer-lhe o poder de ter iniciativa sobre assuntos que refogem a sua maior especialidade."
 

No mesmo sentido, José Afonso da Silva refere que a iniciativa de legislação do Governo justifica-se por ser ele o único apto a cumprir a formulação política e a redação técnica dos projetos de leis, cujos fins são intimamente conexos com a atividade administrativa.

Com pertinência, novamente, a doutrina de Hely Lopes Meirelles:

Advirta-se, ainda, que, para atividades próprias e privativas da função executiva, como realizar obras e serviços municipais, para prover cargos e movimentar o funcionalismo da Prefeitura e demais atribuições inerentes à chefia do governo local, não pode a Câmara condicioná-las à sua aprovação, nem estabelecer normas aniquiladoras dessa faculdade administrativa, sob pena de incidir em inconstitucionalidade, por ofensa a prerrogativas do prefeito.

Desse modo, com base no acima realçado, mister faz-se reconhecer que o diploma legal impugnado violou o princípio da autonomia e independência dos Poderes Municipais, insculpido no artigo 10 da Constituição Estadual
. A Câmara de Vereadores de Itaqui extrapolou às suas atribuições, já que, sem dúvida, invadiu a competência legislativa exclusiva de iniciativa do Prefeito Municipal de Itaqui, dado que é de exclusiva iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal dar origem a projeto de lei que vise disciplinar atividade relativa, em última análise, à organização e ao funcionamento da administração pública municipal.

Nesse sentido, já decidiu o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, por seu Órgão Especial, nos autos da ADI n.º  70010716942
, na qual restou assentado que:

“ADIN. LEI MUNICIPAL N.º 1035/04. NOVO HAMBURGO. DIPLOMA LEGAL DE ORIGEM LEGISLATIVA QUE DETERMINA AO PODER EXECUTIVO A APRESENTAÇÃO DE PROJETO DE LEI, VISANDO A QUE AS EMPRESAS DE ECONOMIA MISTA NEGOCIEM DÍVIDAS E EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS, ASSIM COMO AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DE CAPITAL SOCIAL. VÍCIO FORMAL E AFRONTA À INDEPENDÊNCIA DOS PODERES, POR IMPOR CONDUTAS E PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. LEGISLAÇÃO QUE VERSE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DE SECRETARIAS E ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, É DE INICIATIVA PRIVATIVA DO EXECUTIVO. AFRONTA AO DISPOSTO NOS ARTS. 8º, 10, 60, II,"D" E 82, III E VII, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.”

Desse modo, a Lei Municipal impugnada, por tratar de matéria de iniciativa exclusiva do Chefe Poder Executivo, está a ofender os artigos 8º; 10; 60, II, “d”; 82, VII; todos da Constituição Estadual, impondo-se, por isso, a procedência do pedido.

3. Ante o exposto, requer o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, recebida e autuada a presente ação direta de inconstitucionalidade, o seguinte:

a) Notificação das autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação das Lei, para que, querendo, prestem informações no prazo legal.

b) Citação da Procuradoria-Geral do Estado, para que ofereça a defesa da norma impugnada, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual.

c) Seja julgado integralmente procedente o pedido, para que se declare a inconstitucionalidade da Lei Municipal n.º 2.626/2001 do Município de Itaqui, por ofensa aos artigos 8º; 10; 60, II, “d”; 82, VII, todos da Constituição Estadual.

Causa de valor inestimado.

Porto Alegre, 28 de novembro de 2006.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.

AFA/MFV
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� Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.
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